LEI Nº  3.026, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2009.

Autoriza a instituição do Programa Comunitário de Melhoramentos Urbanos (PROMURB) e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSITIVOS PRELIMINARES

Art. 1º  Fica o Chefe do Executivo autorizado a instituir, no âmbito do Município de Timóteo, o Programa Comunitário de Melhoramentos Urbanos (PROMURB), cuja finalidade é promover e ampliar a oferta de serviços de urbanização e infra-estrutura dos bairros carentes  destas condições. 

Art. 2º  Integrará o PROMURB o  Plano Comunitário de Pavimentação (PCP) que se constitui da elaboração e execução de projetos específicos de pavimentação e construção de calçadas destinados à melhoria das condições dos bairros.

Art. 3º  Os objetivos amplos do PROMURB são os seguintes:

a) promover e concluir a pavimentação dentro do prazo máximo de 12 (doze) meses, através de projetos específicos no âmbito do Plano Comunitário de Pavimentação;

b) promover e concluir a construção de calçadas dentro do prazo máximo de 12 (doze) meses, através de projetos específicos no âmbito do plano, as calçadas construídas, terá que obedecer às recomendações da acessibilidade.  

Art. 4º  Para viabilizar a execução das obras e serviços do PROMURB, o Município poderá: 

I – promover o rateio do custo integral das obras e serviços referentes a projeto específico, no âmbito do PCP, entre os proprietários dos imóveis beneficiados, cabendo à Prefeitura assumir uma parte do custo a ser rateado.

II – realizar audiências públicas em cada localidade para efetivação do Plano Comunitário de Pavimentação;

III – incentivar a adesão voluntária dos moradores ao PROMURB, para sua efetivação, sendo necessária uma adesão mínima de 90% dos moradores da localidade beneficiada para que o Programa seja executado; 

IV – realizar licitação pública, conforme as disposições da Lei nº 8666/93 e alterações posteriores, para escolha das empresas a serem contratadas para a execução dos projetos específicos no âmbito do PCP;

V – oferecer opção de parcelamento em até 48 (quarenta e oito) meses do pagamento devido pelo rateio do custo das obras e serviços;

VI – estimular a participação das comunidades beneficiadas, através das Associações de Moradores e congêneres, no planejamento, controle, gestão e execução do PROMURB e nos projetos específicos no âmbito do PCP;

VII - minimizar os custos, através da utilização, sempre que possível, de mão-de-obra comunitária (mutirão);

VIII – O Município poderá conceder incentivos fiscais aos proprietários que aderirem ao Programa, mediante autorização legislativa em projeto de lei específico.

CAPÍTULO II

DO PLANEJAMENTO E CONTROLE

Art. 5º O PROMURB será supervisionado por um Conselho de Orientação, composto de representantes da Sociedade Civil organizada, das Secretarias Municipais de Obras, Serviços Urbanos e Habitação.

Parágrafo único. A Secretaria Executiva do Conselho de Orientação do PROMURB será exercida pela Secretaria de Obras, no que se refere ao PCP.

Art. 6º  Compete ao Conselho de Orientação:

I - planejar e organizar o Plano Comunitário de Pavimentação (PCP), definindo suas metas, prioridades e cronogramas, e inscrevendo-os no Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Orçamento Anual;

II - organizar e manter banco de dados sobre as comunidades, loteamentos e bairros incluídos no PCP, inclusive cadastro de moradores;

III - organizar e aprovar os projetos específicos no âmbito do PCP, autorizando a sua execução;

IV – autorizar, acompanhar e fiscalizar os planos de financiamento dos projetos específicos no âmbito do PCP;

V - supervisionar e fiscalizar a execução dos projetos específicos no âmbito do PCP, intervindo quando necessário para assegurar o cumprimento dos acordos e contratos;

VI – indicar os componentes das comissões julgadoras das Licitações no âmbito do PROMURB; 

VII - prestar, bimestralmente, conta de suas atividades ao Prefeito e à Câmara.

Art. 7º Os membros do Conselho de Orientação exercerão suas atividades gratuitamente.

CAPÍTULO III

DO FINANCIAMENTO

Art. 8º.  Fica criado, junto à Secretaria de Obras, o Fundo de Melhorias da Infra-Estrutura Urbana (FUMURB), destinado exclusivamente ao financiamento das obras e serviços previstos nos projetos específicos no âmbito do PCP.

Parágrafo único. O Fundo será orientado e controlado pelo Conselho de Orientação do PROMURB, conforme dispõe o Artigo 6º desta Lei, e será administrado pela Secretaria de Obras.

Art.  9º. Constituirão receitas do FUMURB:

I - as dotações anuais que lhe forem destinadas pela Prefeitura Municipal, inclusive as decorrentes de empréstimo, financiamentos ou recursos por ela obtidos de terceiros para aplicação nessa área de atividade;

II - o produto de juros, multas e penalidades aplicadas no âmbito do PROMURB.

Art. 10.  É vedado ao FUMURB financiar ou destinar quaisquer recursos ou financiamentos a projetos ou atividades estranhos à sua finalidade.

Art. 11.  A previsão de receita e de dispêndios do FUMURB será incluída na proposta orçamentária anual do município, a ser submetida à Câmara Municipal.

Art. 12.  O Município, através de Lei específica, instituirá a contribuição de Melhoria.

Art. 13. Os meios de financiamentos dos projetos específicos do PCP obedecerão às seguintes diretrizes básicas:

I – o lançamento e a cobrança da contribuição de melhoria contra os proprietários de imóveis beneficiados dar-se-á após a execução das obras;

II - pagamentos à empresa contratada serão efetuados na seguinte conformidade (condição a constar dos editais de licitação e dos contratos respectivos):

a) até 25% do valor da obra durante a execução da mesma, mediante medições mensais efetuadas pela Secretaria de Obras e aprovada pelo Conselho de Orientação;

b) os 75% restantes em pagamentos mensais, a serem efetuados à contratada pelos proprietários beneficiados e de acordo com as disposições contratuais, ou, equivalentemente, pela Prefeitura em decorrência e após o recolhimento da respectiva contribuição de melhoria, nos casos de não-contratantes ou inadimplentes.

Parágrafo único. Os pagamentos correspondentes aos imóveis públicos obedecerão aos mesmos valores e cronogramas dos particulares.

CAPÍTULO IV

DA GESTÃO

Art. 14. Caberá à Secretaria de Obras a gestão dos projetos específicos integrantes do Plano Comunitário de Pavimentação.

§ 1º  A Secretaria de Obras será auxiliar no que couberem pelas Secretarias e demais órgãos da administração municipal.

§ 2º  É assegurada às Associações de Moradores, ou entidades congêneres, a participação efetiva na gestão dos projetos específicos de suas comunidades, através da inserção de disposições explícitas nos contratos a serem firmados.

Art. 15. A gestão do PCP compreende:

I - formação e manutenção de cadastro técnico de empresas especializadas em pavimentação;

II - elaboração dos projetos técnicos específicos;

III - preparação e a publicação dos editais previstos em lei, para fins de recolhimento das contribuições de melhoria;

IV - organização e execução das licitações públicas para contratação das obras e serviços previstos nos projetos específicos;

V - contratação das empresas vencedoras das licitações, tendo como sub-contratantes os proprietários beneficiários e como intervenientes as Associações de Moradores ou congêneres;

VI - organização de mutirões para execução das obras, quando couber;

VII - acompanhamento e fiscalização da execução das obras e serviços contratados, elaboração de medições e aplicação das penalidades cabíveis diante de eventuais falhas, faltas ou omissões da contratada;

VIII – arrecadação e pagamento, de acordo com as disposições desta Lei, referentes

aos projetos específicos no âmbito do PCP, poderá ser por meio de convênios com a CEMIG (Companhia Energética de Minas Gerais) ou COPASA (Companhia de Saneamento de Minas Gerais) para efetuar a arrecadação por meio de suas contas normais e o repasse imediato ao Fundo, constando o valor da parcela e o número restante delas, isso, com a autorização documental prévia dos interessados.

CAPÍTULO V

DA EXECUÇÃO

Art. 16. A execução das obras e serviços previstos nos projetos específicos poderá ocorrer através de contratação de empresas especializadas ou, quando couber, através de mutirões.

Art. 17. Quando a execução das obras se der através de mutirões, os gestores se incumbirão de adquirir e colocar à disposição dos moradores os materiais e equipamentos necessários, além de propiciar a supervisão e orientação técnicas necessárias.

Art. 18.  As medições referentes às obras e serviços contratados no âmbito do PCP serão mensais, visadas pelas Associações de Moradores e aprovadas pelo Conselho de Orientação do PROMURB.

Art. 19. É vedada a imposição de restrições à participação nas licitações de empresas sediadas fora do Município de Timóteo.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 20. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei dentro de 30 (trinta) dias de sua promulgação.

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 10 de dezembro de 2009; 45º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

